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O ESTADO DE S. PAULO — '4T" 

ribunais m m 

0 Supremo Tribunal Federal na nova Constituição 
•-. O ministro Sydney Sanches, do Su

premo Tribunal Federal, durante o II Fó
rum Jurídico, promovido, em Belo Hori
zonte, pela Academia Internacional de 
Direito e Economia e pela Fundação Dom 
Cabral, expôs o perfil do STF na nova 
Constituição, nos seguintes termos: 

"1;. A nova Consti tuição Federal 
(Projeto 'C') man tém a t r ipa r t i 
ção de Poderes da União: o Legis
lativo, o Executivo e o Judiciário 
(art. 2*). 

E aponta, no ar t . 92, os órgãos 
do Poder Judiciário: 

* I — Supremo Tribunal Fede
ral; 

i- II — S u p e r i o r T r i b u n a l de 
Jiístiça; 

* III — Tribunais Regionais Fe
derais e Juizes Federais; 

: IV — T r i b u n a i s e Ju ízes do 
Trabalho; 

V — Tribunais e Juizes Elei
torais; 

VI — Tribunais e Juízes Mili
tares; 

VII — Tribunais e Juízes dos 
Estados e do Distr i to Federal. 

Só n o s o c u p a r e m o s , n e s t a 
oportunidade, do Supremo Tribu
nal Federal, que é o tema da expo
sição. 
2.J0 Supremo Tr ibunal Federal 
continua com sede na Capital fe
deral e jurisdição em todo o terri
tório nacional (art. 92, § Único). O 
âmbito dessa jurisdição, porem, 
foi£consideravelmente al terado, 
como adiante se verá. 
3.i&o S.T.F. a Constituição reser
va o poder de i n i c i a t i v a de lei 
complementar, que disporá sobre 
o Esta tuto da Magistratura (art. 
93), 

: E enuncia, desde logo, os prin
cípios que, nessa lei, devem ser 
observados dentre os quais alguns 
sobre ingresso e progressão na 
c a r r e i r a de m a g i s t r a d o , sobre 
cursos oficiais de preparação e 
aperfeiçoamento, como requisi
tos para ingresso e promoção, so
bre vencimentos, aposentadoria, 
remoção compulsória, disponibi
lidade, residência na comarca, so
bre julgamentos, decisões admi
nistrat ivas e diciplinares e sobre 
órgão especial em Tribunais com 
mais de 25 membros. 

Em se t ra tando de um Estatu
to, deverá ele, de um modo geral, 
regular os direi tos e deveres dos 
Magistrados, podendo, pois, cui
dar a té de órgãos disciplinares. 
4. Dis Ministros do S.T.F. como to
dos* os Juízes, continuam com as 
gauantias da vi tal iciedade, ina
movibil idade e i r rédut ib i l idade 
da^encimento (art . 95), havendo 
nolnciso HJ do ar t . 95 remissão ao 
disposto nos a r t s . 37, XI, 150, II , 
ÍSS^III e 153, § 2», I, quanto à remu
neração. 

-s Como os demais Juizes, estão 
impedidos dé exercer outro cargo 
ou.função, salvo u m a de magisté-
riogde receber, a qualquer t í tu lo 
ou. jiretexto, custas ou participa
ção em processo, e de exercer a t i -
vidade politico-partidária. 
5. Assim como aos demais Tribu
nais (art. 96), compete privativa
mente ao S.T.F.: a) — eleger seus 
órgãos diretivos e elaborar seu re
gimento interno, com observân
c ia das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, 
dispondo sobre a competência e o 
funcionamento dos respect ivos 
órgãos jurisdicionais e adminis
trativos. 

5.1 A novidade está em que o 
r eg imen to in t e rno do S.T.F. já 
não terá força de lei federal, a re
gular o processo e julgamento dos 
feitos de sua competência, como 
ocorria na Constituição de 1967, c/ 
a Emenda 1/69 e a Emenda 7/77. 

.5.2 Ainda como os demais Tri
bunais, caberá ao S.T.F. organi
zar sua própria secretaria e servi
ços auxiliares, conceder licença, 
férias e ou t ros a f a s t amen tos a 
seus membros e servidores, pro
por a criação de novas varas judi-
ciárioas, prover, por concurso pú
blico de provas, ou de provas e t í 
tulos, obedecido o disposto no ar t . 
16âi § único, os cargos necessários 
à administração da Just iça, exce-
to os de confiança, assim defini-
dos-em lei. 

- 5.3 Compete ainda ao S.T.F., 
aos Tr ibuna i s Super iores e aos 
Tr ibuna i s de J u s t i ç a propor ao 
Poder Legislativo respectivo, ob
servado o ar t . 169: a alteração do 
número de membros dos tribunais 
inferiores; a criação e a extinção 
desargos e a fixação de vencimen
tos de seus membros, dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, 
dos serviços auxiliares, e criação 
ou-.extinção de tribunais inferio
res e a l teração da organização e 
da divisão judiciárias (art. 96, II). 

—5.4 S o m e n t e pe lo v o t o da 
maior ia abso lu ta de seus mem
bros poderá o S.T.F., como acon
tece com os demais Tribunais, de
clarar a inconstitucionalidade de 
lei ou ato normativo do Poder Pú
blico (art. 97). 

~6. O ar t . 99 assegura ao Poder 
Jud ic iá r io au tonomia adminis
t ra t iva e financeira. 

O § 1» esclarece que os tribu
na i s e labora rão suas propos tas 
orçamentár ias , dentro dos limi-
tes f e s t ipu lados con jun tamen te 
com os demais Poderes, na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

E o § 2* que o encaminhamento 
da proposta, ouvidos os demais 
Tribunais interessados, compete, 
ncf âmbito deferal, aos Presiden
tes do Supremo Tribunal Federal 
e dos Tribunais Superiores, com a 
aprovação dos respectivos tribu
nais. 

-7. O artigo 100 e seus parágra
fos cuidam dos precatórios judi
ciais, das dotações orçamentárias 
e dos crédi tos aber tos ao Poder 
Judiciário, interessando também 
ao S.T.F. 

pfi. A composição do S.T.F. é 
t ra tada no ar t . 102, segundo o qual 
ele^se compõe de onze Ministros, 
escolhidos dentre cidadãoes com 
mais de t r in ta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputa
ção ilibada. 

f A novidade está na indicação 
dáidade máxima, no momento da 
ndmeaçâo: menos de sessenta e 
cinco anos. 

8.1 Continuarão nomeados pe
lo Pres idente da República, de
pois de aprovada a escolha pela 

maioria absoluta do Senado Fede
ral. 

O tex to an te r io r não falava 
em maioria absoluta. 

9. O art . 103 fixa a competên
cia do S.T.F., al terando-a consi
deravelmente. 

Atribui-lhe função precípua 
de guarda da Constituição. 

9.1. P a r t e da c o m p e t ê n c i a , 
que lhe conferia a C F . de 1967, c/ 
as Emendas 1/69 e 7/77, é atribuída 
agora ao Super ior T r i b u n a l de 
Just iça, que absorverá o Tribunal 
Federal de Recursos, e terá com
petência originária e recursal, es
t a ordinária e especial. 

9.2. P a s s a do S .T .F . p a r a o 
S.T. J . a competência para proces
sar e julgar, originariamente, nos 
crimes comuns e de responsabili
dade, os Desembargadores dos 
Tribunais de Just iça dos Estados 
e do Distrito Federal (art . 106, I, 
" a" ) . 

9.3. Pela Cons t i tu ição an t e 
rior, t inha o S.T.F. competência 
para processar e ju lgar origina
r i a m e n t e o " h a b e a s c o r p u s " , 
quando o coator ou o paciente fos
se Tr ibunal , au tor idade ou fun
cionário cujos atos estivessem su
jeitos diretamente a sua jurisdi
ção ou se t ratasse de crime sujei
to à mesma jurisdição em única 
instância (art. 119,1, "h" ) . 

Essa c o m p e t ê n c i a o S .T.F . 
conserva, na nova Consti tuição, 
m a s os T r i b u n a i s E s t a d u a i s já 
não estão sujeitos diretamente a 
sua jurisdição, salvo em questões 
c o n s t i t u c i o n a i s . Consequente 
mente, o "habeas corpus" contra 
a tos desses Tribunais Estaduais 
já não são impetráveis perante o 
S.T.F., mas, ao que se infere do 
ar t . 106,1, " c " , perante o S.T.J. (v. 
tbh. 106, II, " a" ) . 

9.4. Pela Cons t i tu ição an t e 
rior, cabia ao S.T.F. processar e 
julgar, or iginariamente, os con
flitos de jurisdição en t re quais
quer Tribunais e entre Tribunal e 
juiz de pr imeira ins tânc ia a ele 
não vinculado (art. 119,1, "e") . 

Pela nova Constituição, essa 
competência originária do S.T.F. 
só abrange os conflitos de jurisdi
ção entre o Superior Tribunal de 
Jus t iça e quaisquer tr ibunais, en
t r e Tribunais Superiores, ou en
t re estes e qualquer outro tribu
nal (art . 103,1, "o") . 

O m a i s passa p a r a o S .T .J . 
(art . 106,1, "d") . 

9.5 Os conflitos de atribuições 
ent re autoridades admin i s t ra t i 
vas e judiciárias da União ou en
t re autoridades judiciárias de um 
Es tado e as a d m i n i s t r a t i v a s de 
ou t ro , ou do Dis t r i to Federa l e 
dos Territórios, ou entre as destes 
e as da União, pela Constituição 
anterior, eram processadas e jul
g a d a s o r i g i n a r i a m e n t e p e l o 
S.T.F. (art . 119,1, "f") . 

Pela nova, ta is conflitos cabe
rão no 8.Í.J., èxcluindo-se no tex
to a referência a Territórios (art . 
106,1, "g") . 

9.6 Em grau de recurso ordiná-
r i o , c o m p e t i a ao S .T .F . , pe l a 
Consti tuição anter ior , julgar os 
" h a b e a s - c o r p u s " decididos em 
única ou ú l t ima ins tânc ia pelos 
Tribunais Federais ou Tribunais 
de Just iça dos Estados, se denega-
tória a decisão, não podendo o re
curso ser subst i tuído por pedido 
originário (art. 119, n , "c") . 

Pela nova, tal competência é 
do S.T.J . , quando se t r a t a r de 
" h a b e a s - c o r p u s " decididos em 
única ou ú l t ima ins tânc ia pelos 
Tribunais Regionais Federais ou 
pelos t r ibuna i s dos Estados , do 
D i s t r i t o Federa l e Te r r i t ó r io s , 
sempre que denegatória a decisão 
(art. 106, II, "a" ) . 

9.7 Julgar, em recurso ordiná
rio, as causas em que fossem par
tes Estado est rangeiro ou orga
nismo internacional, de um lado, 
e, de outro, Município ou pessoa 
domiciliada ou residente no País, 
cabia, antes ao S.T.F., (art . 119, II, 
"a") 

Agora ao S.T.J., (art. 106, n , 
"c") . 

9.8 A Cons t i tu ição a n t e r i o r 
previa competência do S.T.F., pa
ra julgar, em recurso ordinário, 
crimes de Governadores de Esta
do e seus Secretários contra a se
gurança nacional ou as ins t i tu i 
ções mi l i t a re s (ar t . 119, II, " h " , 
c /car t . 129, §§l»e2»). 

Essa competência agora desa
parece. E não é prevista nos mes
mos termos para outro Tribunal. 
Ao S.T.J . , porém, é ou to rgada 
competência para processar e jul
gar originariamente, nos crimes 
comuns os Governadores dos Es
tados e do Distri to Federal (art. 
106,1, " a " ) . 

9.9 Por força do ar t . 119, m , da 
Cons t i tu ição a n t e r i o r cabia ao 
S.T.F. julgar, mediante recurso 
extraordinár io as causas decidi
das, em única ou ú l t ima ins tân
cia, por outros Tribunais, quando 
a decisão recorrida: 

a) — contrariasse dispositivo 
da própria Constituição ou negas
se vigência de t ra tado ou lei fede
ral; 

b) — declarasse a inconsti tu
cionalidade de tratado ou lei fede
ral; 

c) — julgasse válida lei ou a to 
do governo local contes tado em 
face da Constituição ou de lei fe
deral; ou 

d) — desse à lei federal inter
pretação divergente da que lhe t i 
vesse dado ou t ro Tr ibunal ou o 
próprio Supremo Tribunal Fede
ral . 

Pela nova Consti tuição, a r t . 
106, DJ, parte dessa competência 
do S.T.F., em recurso extraordi
nário, passa para o Superior Tri
bunal de Just iça, em recurso es
pecial » 

Cabe a este, em recurso espe
cial , j u lga r as causas decididas 
em única ou úl t ima instância, pe
los Tribunais Regionais Federais 
ou pelos Tribunais dos Estados,, 
do Distri to Federal e dos Terri tó
rios, quando a decisão recorrida: 

a) — contrariar t ra tado ou lei 
federal, ou negar-lhes vigência; 

b) — julgar válida lei ou a to de 
governo local, contestado em face 
de lei federal; 

c) — der à lei federal interpre
tação divergente da que lhe haja 
atribuído outro Tribunal. 
Sobre ta is matérias, portanto, de
saparece o recurso extraordinário 

para o S.T.F., porque só será cabí
vel para a Corte mais a l t a , nas 
causas decididas em única ou úl
t ima instância, quando a decisão 
recorrida (art. 103, III). 

a) - contrariar dispositivo da 
própria Constituição; 

b) - declarar a inconstitucio
nalidade de t ra tado ou lei federal; 

c) - julgar válida lei ou ato de 
governo local em face da Consti
tuição Federal. 

Em outras palavras, desapa
rece o recurso extraordinário pa
ra o S.T.F. sobre maté r i a infra-
cons t i tuc iona l porque es ta fica 
remetida ao S.T.J., em recurso es
pecial. 

9.10Perde, ainda, o S.T.F. a 
competência de processar e julgar 
originariamente a representação 
para in terpre tação de lei ou a to 
no rmat ivo federal ou egtadual , 
bem como de avocar e julgar cau
sas processadas pe ran te quais
quer juízos ou Tr ibunais , como 
era previsto nas letras " 1 " e " o " 
do art . 119, I, da Constituição an
terior. 

Ta i s compe tênc ia s não são 
atr ibuídas a qualquer outro Tri
bunal , desaparecendo, pois , os 
inst i tutos em foco. 

O mesmo acontece com sua 
competência originária para a de
claração de suspensão de direitos 
(artigos 119,1, " j " e 154 da Consti
tuição anterior). 

9.11.Da competência originá
r ia do S.T.F., como previs ta na 
Constituição anterior (art. 119,1), 
conserva a Corte, na nova Consti
t u i ção , a de processar e j u lga r 
(art. 103,1). 

a) - a ação direta de inconsti
tucional idade de lei ou a to nor
mativo federal ou estadual; 

b) - nas infrações penais co
muns, o Presidente da República, 
o Vice-Presidente e os Ministros 
de Es tado , os membros do Con
gresso Nacional e o Procurador 
Geral da República; 

c) - nas infrações comuns e de 
responsabilidade, os Ministros de 
Estado, ressalvado o disposto no 
inciso I do ar t . 52, os membros dos 
Tribunais Superiores, os do Tri
bunal de Contas da União e os che
fes de missão diplomática de ca
rá te r permanente; 

d) - o mandado de segurança 
contra atos dó Presidente da Re
pública, das Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal , 
do Tribunal de Contas da União, 
do Procurador Geral da República 
e do próprio Supremo Tr ibunal 
Federal. 

(Nesse ponto, porém, já não se 
prevê competência do S.T.F. para 
processar e julgar mandado de se
gurança con t ra a to do Conselho 
Nacional da Mag i s t r a tu r a , que 
não foi mantido no texto consti
tucional , mas pode ser recr iado 
no futuro Es ta tu to da Magistra
tura ; nem os mandados de segu
rança impetrados pela Uniáo con
tra atos de governos estaduais). 

e) - o litígio entre Estado es
trangeiro ou organismo interna
cional e a União, o Estado, o Dis
tr i to Federal ou o Território; 

f) - as causas e os conflitos en
tre a União e os Estados, a União e 
o Distrito Federal, ou entre uns e 
outros, inclusive as respectivas 
entidades da administração indi-
reta; 

g) - a extradição requisi tada 
por Estado estrangeiro; 

h) - a homologação das sen
tenças estrangeiras e a concessão 
do "exequatur" às cartas rogató
rias, que podem ser conferidas pe
lo regime in te rno ao seu Pres i 
dente; 

i) - o "habeas corpus", quando 
o coator ou paciente for tribunal, 
autoridade ou funcionário cujos 
atos estejam sujeitos diretamen
te à jurisdição do Supremo Tribu
nal Federal, ou se t ra te de crime 
sujei to à mesma jur isdição em 
uma única instância; 

j) - a revisão criminal e a ação 
rescisória de seus julgados; 

m ) - a execução de sentença 
nas causas de sua competência 
originária, facultada a delegação 
de atr ibuições para a prá t ica de 
atos processuais; 

o) - conserva o S.T.F. parte da 
competência an t iga para julgar 
conflitos de jurisdição entre Tri
bunais, como se viu anteriormen
te; 

p) - o pedido de medida caute
lar das representações oferecidas 
pelo Procurador Geral da Repú
blica. 

9.12.A nova Constituição con
fere, porém, competências novas, 
ou ao menos não previstas expli
ci tamente na anterior. 

9.12.1. Dentre elas , a de pro
cessar e julgar, originariamente, 
nas infrações penais comuns, seus 
p rópr ios M i n i s t r o s ( a r t . 103, I, 
" b " ) ; o "habeas corpus" , sendo 
paciente qualquer das pessoas re
feridas nas al íneas " b " e " c " do 
inciso I do ar t . 103 (v. letra "d") , o 
"habeas da ta" e o mandado de in
junção contra atos do Presidente 
da República, das Mesas da Câma
ra dos Deputados e do Senado Fe
deral, do Tr ibunal de Contas da 
União, do P r o c u r a d o r Geral da 
República e do próprio Supremo 
Tribunal Federal (letra "d"); a re
clamação para a preservação de . 
sua competênc ia e g a r a n t i a da 
autoridade de suas decisões (letra 
"1"); a ação em que todos os mem
bros da magis t ra tura sejam dire
t a ou indiretamente interessados, 
e aquela em que mais da metade 
dos membros do Tribunal de ori
gem estejam impedidos ou sejam 
direta ou indire tamente interes
sados (letra "n" ) . 

9.12.2. Ainda ao S.T.F. é a t r i 
buída competênc ia para julgar , 
em recurso o rd inár io , "habeas 
corpus" mandado de segurança, 
"habeas da ta" e o mandado de in
junção decididos em única instân
cia pelos Tribunais Superiores, se 
denegatória a decisão (art. 103, II, 
"a" ) . 

Quanto a m a n d a t o de segu
rança, "habeas da t a " e mandado 
de injunção, ta l competência do 
S.T.F., em recurso ordinár io , é 
nova. 

Quanto ao "habeas corpus" 
sua competência, em recurso or-. 
dinário, fica reduzida para as hw 
póteses de denegação pelos Tribj^ 

n a i s Super io res , em i n s t â n c i a 
única. 

Passa , a inda, o S.T.F. a t e r 
competência para julgar, em re
curso ordinário, o crime politico 
(art. 103, n , "b") . 

9.12.3 Importante inovação é a 
que se contém no parágrafo único 
do ar t . 103 do novo texto constitu
cional, "inverbis": a arguição de 
descumprimento de preceito fun
damental decorrente desta Cons
t i tu ição será apreciada pelo Su
premo Tribunal Federal , na for
ma da lei. 

9.12.4. Por outro lado, a nova 
Constituição no ar t . 104 alargou, 
consideravelmente, a possibilida
de de ação d i re ta de incons t i tu
cionalidade perante o S.T.F., pois 
não confere l eg i t im idade pa ra 
propô-la apenas ao P rocurador 
Geral da República, como aconte
cia na an te r ior , mas , sim, t am
bém, ao Presidente da República, 
à Mesa do Senado Federal, da Câ
mara dos Deputados, das Assem
bleias Legislativas, aos Governa
dores de Estado, ao Conselho Fe
deral da Ordem dos Adyogados do 
Brasil, aos partidos políticos com 
representação no Congresso Na
cional, às confederações sindicais 
ou entidades de classe de âmbito 
nacional. 

9.12.5. O parágrafo 1» do a r t . 
104 impõe a prévia manifestação 
do Procurador Geral da República 
nas ações de inconstitucionalida
de e em t o d o s os p roces sos de 
competência do S.T.F. 

9.12.6. Declarada a inconstitu
cionalidade por omissão de medi
da p a r a t o m a r e f e t i va n o r m a 
Constitucional — diz o parágrafo 
2* do mesmo art . 104 — será dada 
ciência ao Poder competente para 
a adoção das providências neces
sárias e, em se t ra tando de órgão 
adminis t ra t ivo , para fazê-lo em 
t r in ta dias. 

9.12.7. Quando o Supremo Tri
bunal Federal apreciar a incons
titucionalidade em tese de norma 
legal ou a to n o r m a t i v o ouvirá , 
previamente , o Advogado Geral 
da União que defenderá o a to ou 

texto impugnado. É o que diz o pa
rágrafo 3* do art . 104. 

O b v i a m e n t e , sa lvo m e l h o r 
juízo, essa defesa não será exigí
vel sempre, ou ao menos quando o 
a to ou texto impugnado contra
r iar norma consti tucional sobre 
competência da própria União. 

10. Em dispositivos esparsos 
do texto constitucional são t ra ta 
dos a lguns pontos re lacionados 
com o Supremo Tribunal Federal. 

10.1. Assim, por exemplo, no 
ar t . 52, inciso II, se diz que compe
te privativamente ao Senado Fe
deral processar e julgar os Minis
t ros do Supremo Tribunal Fede
ral, nos crimes de responsabilida
de. 

10.2. O pa rág ra fo ún ico do 
m e s m o d i spos i t i vo e s t a b e l e c e 
que, em tal hipótese, e nas demais 
dos incisos I e II, funcionará como 
Presidente (no processo e julga
mento ) o do Supremo Tr ibuna l 
Federal. 

10.3. Noutro passo, t r a t ando 
da ordem de substituição e suces
são do Presidente da República, 
diz o ar t . 80: em caso de impedi
m e n t o do P r e s i d e n t e e do Vi
ce-Pres idente , ou vacância dos 
respectivos cargos, serão sucessi
vamente chamados ao exercício 
da Pres idência o Pres idente da 
Câmara dos Deputados, o do Se
nado Federal e o do Supremo Tri
bunal Federal. 

10.4. O art . 84, inciso XTV man
tém a competência privativa do 
Presidente da República para no
mear, após aprovação do Senado 
Federal, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal. 

10.5. No Ato das Disposições 
Const i tucionais Trans i tór ias , o 
a r t . 10 es tabelece competênc ia 
nova do S.T.F.: os que, por motivo 
exclusivamente políticos, foram 
cassados ou tiveram seus direitos 
políticos suspensos no período de 
15 de ju lho a 31 de dezembro de 
1969, por ato do então Presidente 
da República, poderão requerer ao 
Supremo Tribunal Federal o reco
nhecimento dos direitos e vanta
gens interrompidos pelos atos pu
nitivos, desde que comprovem te

rem sido es tes eivados de vício 
grave. 

O parágrafo único acrescenta :^ 
o Supremo Tribunal Federal pro-"* 
ferirá sua decisão no prazo de cen- ; 
to e vinte dias, a contar do pedido * 
do interessado. ' 

10.6. O art . 27 das Disposições 
Transitórias esclarece que o Su
perior Tr ibunal de J u s t i ç a será 
i n s t a l ado sob a P res idênc ia do 
Supremo Tribunal Federal. 

E seu parágrafo l9: até que se 
ins ta le o Super ior Tr ibuna l de 
Justiça, o Supremo Tribunal Fe
deral exercerá as a t r ibu ições e 
competências definidas na ordem 
constitucional precedente. 

Vale dizer, o Supremo Tribu- . 
nal Federal exercerá as compe
tências fixadas pela nova Consti
tuição e, cumulativamente, as da 
Constituição anter ior , a té que o 
S.T.J. seja instalado. 

Isto permite antever enorme 
sobrecarga para o S.T.F., ao me
nos nessa transição. 

11. Concluindo: 
1. — o S.T.F. teve considera

velmente alargada sua competên
cia originária e recursal, sobretu
do em se tratando de temas cons
t i tucionais; obteve poder de ini
ciativa para a elaboração legisla
tiva do Estatuto da Magistratura 
e t a m b é m para p ropos ta orça
mentária; 

2. — a matéria infraconstitu-
cional, que lhe era afeta, ficou, 
em linhas gerais, remetida ao Su
perior Tribunal de Justiça; assim, 
também, algumas competências 
originárias e em recurso ordiná
rio; 

3. — até a instalação do Supe
rior Tribunal de Justiça, o Supre
mo Tribunal Federal , além das 
competências e atr ibuições con
feridas pela nova Const i tu ição, 
e x e r c e r á as f ixadas na o rdem 
constitucional precedente. 

4. — a função p r e c í p u a de.J 
guarda da Const i tuição confere.'., 
ao Supremo Tribunal Federal po-_ -
sição de enorme responsabilidade^ 
e importância na implantação e 
preservação da nova ordem eons-j™ 
titucional. ' 


